
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA 

  

RESOLUÇÃO Nº. 130, DE 21 DE SETEMBRO DE 1968, 
  

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL PERBIRA DECRETA E EU PROMUL- 

GO, A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

Arte 1º — Fica concedido ao Exmº, Sr. Dr. PAULO FLORES DE 

! AGUIAR, mui áigno Diretor da Estrada de Ferro Leopoldina, o títu- 

lo de “ CIDADÃO MIGUBLENSE *. 

Arte 2º - A Mesa Diretora tomará as providências necessá- 

rias ao fiel cumprimento do artigo anterior, procedendo a entrega 

do Título em Sessão Solene, prôviamente marcadas 

Art. 32º - À presente Resolução entrará em vigor na data / 
de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. 

Miguel Peretra, 21 (do) setembro de 1968, 

    CE Corrda da S 
- Presidente =


